
PROCESSO DE DESPESA Nº. 2348/2023.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 063/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE NEBULIZADOR (INALADOR), COLCHÃO 
TIPO “CAIXA DE OVO” E FRALDAS 
DESCARTÁVEIS (ADULTO E INFANTIL). 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDA 
COLOCADA

Considerando a desclassificação da empresa R H 
Comercial Ltda. – CNPJ: 32.281.300/0001-82 em 
razão da Rescisão Amigável do item 0002, oriundo 
da Ata de Registro de Preços n.º 298/2023, reverto a 
Adjudicação e Homologação do referido item.
Seguindo a ordem de classificação o item 0002 
passa a ter a empresa Saude Potiguar Comercio 
de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda. - 
CNPJ: 42.877.232/0001-72 como arrematante.
 Desde já, fica convocada a licitante remanescente, 
para assinatura do ARP. 

Macaíba, 26 de abril de 2024.

Francisco Junior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL

PROTOCOLO Nº 4624/2023 – DATA: 19/04/2023
PROCESSO DE DESPESA Nº 1632/2023
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMAS E MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS: ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
LUZIA (CAJAZEIRAS), ESCOLA MUNICIPAL 
BARTOLOMEU FAGUNDES, ESCOLA 
MUNICIPAL NAIR DE ANDRADE MESQUITA, 
ESCOLA MUNICIPAL FALCÃO FREIRE, 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO GOMES, ESCOLA 
MUNICIPAL LUÍZ GABRIEL DA COSTA E 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO MARIA, 
SEPARADO EM TRÊS LOTES, NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN.

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o julgamento e classificação da fase 
das Propostas Comerciais do Certame em comento. 
As propostas foram devidamente analisadas 
pelo Corpo Técnico da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Defesa Civil, no qual emitiu Parecer 
Técnico declarando: LOTE I - Desclassificadas as 
Propostas Comerciais apresentadas pelas empresas: 
R DE PAULA CONSTRUÇÕES & ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ n° 15.805.801/0001-00 pela proposta 
comercial está inconsistente quanto aos itens 
“9.7”, “9.12” e “9.13” do Edital; ECONTECX 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ n° 12.518.352/0001-12, AGIL 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ n° 19.657.875/0001-99, DR & J 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 
17.382.733/0001-30 e W A F CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ n° 21.417.705/0001-89 pela proposta 
comercial está inconsistente quanto ao item “9.13” 
do Edital. LOTE II - Desclassificadas as Propostas 
Comerciais apresentadas pelas empresas: R DE 
PAULA CONSTRUÇÕES & ENGENHARIA 
LTDA - CNPJ n° 15.805.801/0001-00 pela proposta 
comercial está inconsistente quanto aos itens 
“9.7”, “9.12” e “9.13” do Edital; ECONTECX 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA -CNPJ n° 12.518.352/0001-12, AGIL 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ n° 19.657.875/0001-99, DR & J 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 
17.382.733/0001-30, BBC EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 
n° 22.863.010/0001-93 e W A F CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ n° 21.417.705/0001-89 pela proposta 
comercial está inconsistente quanto ao item “9.13” 
do Edital. E classificada: 1ª Colocada - RFS 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ n° 26.421.343/0001-
13- no valor de R$ 422.891,22 (quatrocentos e 
vinte e dois mil, oitocentos e noventa e um reais e 
vinte e dois centavos). LOTE III - Desclassificadas 
as Propostas Comerciais apresentadas pelas 
empresas: R DE PAULA CONSTRUÇÕES & 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ n° 15.805.801/0001-
00 pela proposta comercial está inconsistente 
quanto aos itens “9.7”, “9.12” e “9.13” do Edital; 
BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ n° 22.863.010/0001-
93 pela proposta comercial está inconsistente quanto 
aos itens “9.2” - c, e “9.13” do Edital; ECONTECX 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA -CNPJ n° 12.518.352/0001-12, AGIL 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ n° 19.657.875/0001-99, DR & J 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n° 
17.382.733/0001-30 e W A F CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ n° 21.417.705/0001-89 pela proposta 

comercial está inconsistente quanto ao item 
“9.13” do Edital. Os autos se encontram com vista 
franqueada aos interessados a partir da data desta 
publicação, abrindo-se prazo recursal, conforme o 
Art. 109, I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
  

Macaíba/RN, 26/04/2024
Carlos de Moraes Andrade Neto – Presidente da 

CPL/PMM.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE   Nº 020/2024
PROCESSO DE DESPESA Nº36582024;

Objeto: Inscrições de servidores para participação 
do XVI Congresso o COSEMS RN, no período de 
01 a 03 de maio de 2024, no Praia Mar Natal Hotel 
& Convention.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
-CNPJ:29.470.568/0001-58
Contratada: Conselho de Secretarias 
Municipais de Saúde do Rio Grande do Norte 
CNPJ:24.520.025/0001-84
Valor Global : R$1.500,00 (  mil e quinhentos reais)
Ação:2042-Manutenção das Atividades da Atenção 
Primaria de Saúde
Natureza da Despesa:3.3.90.39- Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de Recurso: 16000000- Transf. Fundo á 
Fundo
Fundamentação Legal: art.74 inciso III, Lei nº 
14.133 de 01° de abril de 2021
Data da autorização: 26/04/2024
Autoriza a Inexigibilidade de Licitação  Francisco 
Junior do Rêgo- Secretário Municipal de Saúde
...................................................................................

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO DE DESPESA Nº 1063/2021

CONTRATO Nº 028/2021

Objeto: Constitui objeto do presente termo o quarto 
aditivo de prorrogação de prazo por um período de 
06 (seis) meses, respectivamente, do contrato n° 
28/2021 que tem como objeto locação de imóvel 
situado no endereço Rua Santa Cruz, nº 13, Bairro, 
Campo da Santa Cruz, – Macaíba – RN, CEP: 
59.288-040, para abrigar as instalações da Unidade 
Básica Campo da Santa Cruz.
Locatária: Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 
sob n° 29.470.568/0001-58.
Locador: Neusa Pereira Damasceno – CPF: 
637.238.404-34.
Fundamentação Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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PORTARIAS

8.666/93.
Vigência: 29/04/2024 a 28/10/2024
Data da assinatura: 26/04/2024
Assina pela Locatária: Francisco Junior do Rêgo– 
Secretário Municipal de Saúde
Assina como locador: Neusa Pereira Damasceno 
Responsável pelo imóvel 
...................................................................................

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO DE DESPESA Nº 1044/2021

CONTRATO Nº 021/2021

Objeto: O terceiro  termo aditivo de prorrogação 
de prazo por um período de 12 (doze) meses, 
respectivamente, do contrato n° 21/2021 que tem 
como objeto locação de imóvel situado no endereço 
Rua Governador Dinarte Mariz, Nº 204 Centro, 
Macaíba/RN, CEP: 59.280-000, para abrigar as 
instalações do Centro de Atenção Psicossocial – 
CAPS.
Locatária: Secretaria Municipal de Saúde - CNPJ 
sob n° 29.470.568/0001-58.
Locador: Georgilda Viana de Souza –CPF: 
720.895.124-15
Fundamentação Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 
8.666/93.
Vigência: 28/04/2024 a 27/04/2025.
Data da assinatura: 26/04/2024
Assina pela Locatária: Francisco Júnior do Rêgo – 
Secretário Municipal de Saúde
Assina como locador: Georgilda Viana de Souza
Responsável pelo imóvel 

PORTARIA Nº 037/2024, DE 26 DE ABRIL DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2024.

O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 

público,

RESOLVE

Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro 
de Preço nº 031/2024, celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Saúde e a empresa LM SERVGRAFICA E COPIADORA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.805.649/0001-29, cujo objeto é  
A aquisição de empresa especializada na confecção de material 
gráfico e serigráfico (digital e offset), sob demanda para atender 
as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Macaíba. 

I – CARLOS FRANK PRUDENCIO BEZERRA, 
matricula Nº 103454, na qualidade de Gestor do 
Contrato;
II - JANIERE OLIVIERA PEREIRA FERREIRA, 
matricula Nº 103241, na qualidade de Fiscal 
Técnico/Administrativo/Setorial;
III – ANA KATERYNNE CAMPOS LACERDA 
matricula Nº 1119109, na qualidade de Fiscal 
Técnico Substituto;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou 
administrativo) designado para coordenar e 
comandar o procedimento da fiscalização da 
execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor 
do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Fiscal do 
Contrato, junto ao local de execução do contrato, 
quanto à fiscalização dos aspectos técnicos ou 
administrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação com efeitos retroativos a 04 de 
Dezembro de 2023, e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia, quando houver..

Macaíba, 26 de Abril de 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 249/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o senhor MÁRIO HENRIQUE 
GUILHERME DA SILVA, inscrito no CPF/MF  nº 
**9.041.104-**, para exercer o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO ADJUNTO, sob o símbolo CC.A, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 26 de 
abril de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

...................................................................................

PORTARIA Nº 250/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. II 
do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear o senhor LINDENILSON 
MOURA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
**6.350.494-**, para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE TRANSPORTE PÚBLICO E 
FISCALIZAÇÃO, sob o símbolo CC.A1, lotado na  
Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 26 de 
abril de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

...................................................................................

PORTARIA Nº 251/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal;

RESOLVE:
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Art. 1º: Exonerar o(a) servidor(a) ROSEANE 
XAVIER DE SOUZA: CPF ##1.241.324-##, do 
cargo em comissão de DIRETOR(A) DA ESCOLA 
MUNICIPAL MANOEL LUIZ DE ARAÚJO - 
PORTE III, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 26 de 
abril de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) MARTA GONÇAL-
VES BEZERRA, inscrita no CPF nº **8.953.454-
**, para exercer o cargo em comissão de GEREN-
TE DE SETOR DE PSICOLOGIA, símbolo 
CC.2, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 
- CAPS II. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 26 de 
abril de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVOS

ESPAÇO
NÃO UTILIZADO 
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